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DECISÃO DO PREFEITO

DECRETOS

AVISO DE DISPENSA

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5024/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Locação de imóvel para realização de campanha de 

vacinação contra a Covid-19, modelo Drive-TRU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto locação de imóvel 
para realização de campanha de vacinação contra a Covid-19, mo-
delo Drive-TRU, visando atender o Departamento de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Refe-
rência e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 01136/21 
(fls.04/12), bem como demais documentações acostadas aos autos.

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Dispensa 
n. 071/CPL/PMJP/2021 (fls.76/77)apresentando o resultado do 
procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a Procu-
radoria-Geral do Município juntou aos autos oParecer Jurídico n. 
1201/PGM/PMJP/2021 (fls.89/94), manifestando de forma favorável.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supracitado, RE-
CONHEÇO E RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 24, Xe art. 26, II e III, ambos da Lei Federal n. 
8.666/93, em favor deJOSE OTONIO LIMA SILVA EIRELI, 
CNPJ 05.916.036/0001-33, no valor mensal de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), durante o período de 08 (oito) meses, perfazendo o valor 
total de R$ 24.000,00 (vinte e quatromil reais).

À PGM para elaboração do Contrato, devendo constar cláusula 
que exija nomeação de Comissão Especial para receber e lavrar o 
termo de vistoria do imóvel, conforme orientação jurídica à fl.94.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 22 de outubro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

entre as situações inicial e final.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Considerando a expressão previsão legal e a recomendação feita 
pela Procuradoria-Geral do Município através do Memorando nº 
1687/PGM/PMJP/2021;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica determinada a implantação da vantagem remuneratória 
denominada Progressão Funcional, em favor de todos os servidores 
do quadro efetivo da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o tempo de serviço.

Parágrafo Único. A implantação deverá obedecer, com rigor, o 
disposto no art. 16, §§1º, 2º e 3º da Lei nº 1117/2011.

Art. 2º No caso de dúvida no cômputo do prazo do efetivo tempo 
de serviço, deverá ser aberto procedimento específico para análise 
apartada, ficando sobrestada a implantação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16427/GAB/PM/JP/2021
 25 DE OUTUBRO DE 2021

Designa a servidora Glécia Ranny Alves, para atuar como Co-
ordenadora do Programa Prefeito Amigo da Criança, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência 
Social, através do Memorando n. 417/SEMAS/RH/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Glécia Ranny Alves, matrícula n. 
13100, para atuar como Coordenadora do Programa Prefeito Amigo 
da Criança, para desenvolver as seguintes atribuições, sem ônus.

I – auxiliar o articulador dando suporte ao cumprimento das atividades 
do Programa Prefeito Amigo da Criança;
II – atuar como principal via de comunicação entre o Município e o 
Programa através do acesso e alimentação da plataforma durante a 
execução do Programa;
III – acompanhar a evolução dos indicadores a partir de comparação 
entre as situações inicial e final.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16428/GAB/PM/JP/2021
25 DE OUTUBRO DE 2021

Designa o servidor Rogério Crivelaro, para atuar como Articulador 
do Programa Prefeito Amigo da Criança, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência 
Social, através do Memorando n. 417/SEMAS/RH/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o servidor Rogério Crivelaro, matrícula n. 
13325, para atuar como Articulador do Programa Prefeito Amigo da 
Criança, para desenvolver as seguintes atribuições, sem ônus.

I – manter diálogo constante com os membros da equipe de gestão 
municipal e de outros órgãos, para que a agenda de trabalho seja 
cumprida;
II – buscar as informações necessárias ao preenchimento de questio-
nários solicitados, com o apoio político do prefeito;
III – transitar pelas diversas instâncias, conhecendo a realidade dos 
órgãos envolvidos;
IV – atuar como via de comunicação entre o Município e o Programa 
através do acesso e alimentação da plataforma durante a execução 
do Programa;
V – acompanhar a evolução dos indicadores a partir de comparação 

DECRETO N. 16426/GAB/PM/JP/2021
25 DE OUTUBRO DE 2021

Determina implantação de Progressão Funcional para os servidores 
efetivos do quadro da Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando dezenas de ações judiciais já com trânsito em julgado, 
determinando a implantação da vantagem remuneratória denominada 
Progressão Funcional, prevista no art. 15, parágrafo único, b, e art. 
16, §§3º da Lei nº 1117/2011, dentre as quais menciona-se, apenas 
à guisa de exemplo, os processos nos 7005747-07.2020.8.22.0005, 
7001945-64.2021.8.22.0005 e 7005191-05.2020.8.22.0005;

Considerando a irreversibilidade de outras decisões em curso, já 
examinadas pelo Segundo Grau de Jurisdição; que para as ações em 
andamento novos recursos poderão impor maiores ônus sucumbências 
ao Município, e também a fim de evitar novas proposituras, com 
semelhantes conseqüências, e

  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 089/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-250/2018/FCJP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna 
público que o Processo nº 1-250/2018, cujo objeto é a Locação 
de um imóvel para atender a Escola de Música Walter Bartolo e 
a Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, conforme descrito 
no Termo de Referência às fls. 849/855, em favor de: BRASIL 
SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 
42.819.594/0001-07, no valor menesal de R$ 7.000,00 (sete mil), 
perfazendo o valor total de R$ 84.000,00/ano (oitenta e quatro 
mil reais) por ano, referente ao aluguel do imóvel, Lote urbano nº 
13, Setor 301, Quadra 136, localizado na Avenida Brasil, nº 1305, 
Bairro Nova Brasília, 2º Distrito, Ji-paraná/RO, Imóvel com área 
construída disponível de 721,02m2. 

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2021.

 Adriana Bezerra Reis
 Presidente-Pregoeira da CPL
 Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13

Edital de Pregão Eletrônico N.014/CPL/CMJP/2021
Proc. nº113/CMJP/2021
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratado: L.Rufino Neto & CIA LTDA
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Manutenção de  
Aparelhos de Ar-Condicionados para o prédio da CMJP.
Valor: R$ 50.646,00 (cinqüenta mil seiscentos e quarenta e seis reais)
Dotação Orçamentária
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual nº 3.667/2020 e 
suas alterações.
1                                                       - Câmara Municipal de Ji-Paraná
01    - Poder Legislativo
01.01    - Câmara Municipal
010101                                             - Câmara dos Vereadores
                                                          -Legislativo
01031                                               - Ação legislativa
01 031 0001                                    - Prog. Apoio a Gestão Administrativa
3.3.90.30.00   - Material de Consumo
3.3.90.39.00                                     - Outros Serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica
No valor de $ 50.646,00 (cinqüenta mil seiscentos e quarenta e seis 
reais)
Prazo de Execução: data da assinatura 21/10/2021a 20/10/2022.

Delaías Souza de Jesus
Procurador da CMJP

Portaria 051/2020
OAB/RO 1517

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico
Nº 00093/2021 (SRP)

Às 14:01 horas do dia 18 de outubro de 2021, após analisados e 
decididos os recursos do Pregão nº
00093/2021, referente ao Processo nº 5531, a autoridade competente, 
Sr(a) ISAU RAIMUNDO DA
FONSECA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro

Resultado de Julgamento.
**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e cons-
tarão do termo de adjudicação.

Resultado do Julgamento de Recursos
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Item: 1
Descrição: Veículo pick-up
Situação: Adjudicado com decisão
Adjudicado para: SPEEDY REPRESENTACOES COMERCIO E 
SERVICOS DE AUTOMOVEIS , pelo melhor
lance de R$ 210.000,0000 e a quantidade de 4 Unidade.

Objeto: futura e eventual aquisição de material permanente (veículos)

TERMO DE REINICIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 

 

 

Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 026/GESCON/SEMPLAN/2021 

 
 

Determina à empresa D. T. DA ROCHA SILVA,  a reiniciar 
os serviços da obra de Execução de Projeto de Sistema de 
Proteção e Combate a Incêndio e Pânico do Centro 
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
RUTH ROCHA, Processo Administrativo n. 1-2357/2020, 
Contrato n. 097/PGM/PMJP/2020. 

 
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021, 
dispõe: 

 
Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra, qual seja, 

conclusão referente ao reequilíbrio econômico financeiro; 
 
AUTORIZA:               
 
I - O reinício da execução dos serviços da obra de Projeto de Sistema de Proteção e 

Combate a Incêndio e Pânico do Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
RUTH ROCHA, Processo Administrativo n. 1-2357/2020 e Contrato n. 097/PGM/PMJP/2020. 

  
II - A Empresa D. T. DA ROCHA SILVA, deverá executar os serviços, obedecendo 

rigorosamente às cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitado. 
 

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2021. 
 

 
 
 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Planejamento   

Dec. 13785/GAB/PMJP/2021 
 

 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 154/2021 

 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 

mandato de segurança constante dos autos n.7006845-90.2021.8.22.0005, e  considerando a necessidade 

dos profissionais de Saúde no âmbito do Município de Ji-Paraná CONVOCA, para fins de contratação sob o 

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) 

abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 

14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de 

homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 

07/06/2018. 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

BAIRRO: HABITAR BRASIL  

INSCRIÇÃO NOME 
NOTA FINAL 

CLASS. 
378.292-1 INEZ DE SOUZA RIBEIRO 64,00 1º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017, 

após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-

Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à 

GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-

4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos 

dias úteis no período de 28/10/2021 a 26/11/2021, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 

13h30min. 

 

 

Ji-Paraná, 26 de Outubro de 2021. 
 

 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 
 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 154/2021 

 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 

mandato de segurança constante dos autos n.7006845-90.2021.8.22.0005, e  considerando a necessidade 

dos profissionais de Saúde no âmbito do Município de Ji-Paraná CONVOCA, para fins de contratação sob o 

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) 

abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 

14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de 

homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 

07/06/2018. 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

BAIRRO: HABITAR BRASIL  

INSCRIÇÃO NOME 
NOTA FINAL 

CLASS. 
378.292-1 INEZ DE SOUZA RIBEIRO 64,00 1º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017, 

após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-

Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à 

GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-

4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos 

dias úteis no período de 28/10/2021 a 26/11/2021, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 

13h30min. 

 

 

Ji-Paraná, 26 de Outubro de 2021. 
 

 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 
 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.b
r 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original 
e 1 (uma) 

cópia 
 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
  

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).  

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável 
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união Estável). - 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Cópia do CPF dos dependentes legais. 

Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

1 (uma) Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Com firma reconhecida. 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
originais Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 

figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens 
e Renda ao Tribunal de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.

br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 
(cópias)  

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site www.tjro.jus.br e 
validar  

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – 40 HORAS 

Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano) E 
residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público E Certificado 
de Conclusão, com aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada. 

 

 

 
 

2- FICHA DE CADASTRO  
 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANA 

                 SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE 
              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros 
    
IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

   
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

NOME DO CONJUGUE: CPF (obrigatório): 

DATA DE NASCIMENTO: 

 
D E P E N D E N T E S 
NOME IR CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                   DATA: -------/--------/2021 

_____________________________________ 

 


